LEI Nº 1.875/94
“Autoriza o Executivo Municipal a conceder subvenção a FUMACULT – Fundação Manhuaçuense da Cultura e contém outras providências”.
O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais por seus Representantes Decretou, e eu, Prefeito Municipal em seu nome, SANCIONO a seguinte Lei:
ARTIGO 1º) – Fica o Executivo Municipal autorizado a conceder à FUMACULT – Fundação Manhuaçuense da Cultura, uma subvenção em espécie, no montante de R$3.400,00 (três mil e quatrocentos reais), destinados à aquisição de instrumentos para a formação da Banda Musical “5 de Novembro”, desta cidade.

ARTIGO 2º) – A FAMACULT – Fundação Manhuaçuense da Cultura, fica obrigada a prestar contas ao erário Municipal, do gasto efetuado no prazo de 30 (trinta) dias após o recebimento da subvenção, mediante documentação hábil sob as penas da lei.

ARTIGO 3º) – As despesas decorrentes desta subvenção, correrão à conta 08.48.247.1135 (Projeto/ Atividade) 4.1.2.0 (Elemento/ Atividade), do Orçamento Municipal deste exercício.

ARTIGO 4º) – Revogadas as disposições em contrário, esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Manhuaçu (MG), 13 de setembro de 1.994
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Prefeito Municipal
